
 

 

 

NOTA DA PRESIDÊNCIA 

CAMPEONATO GAÚCHO - 2020 

 

O Presidente da Federação Gaúcha de Futebol, Sr. Luciano Hocsman, no 

uso de suas atribuições estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO que no Congresso Técnico, ocorrido em 07/11/19 

definiu-se a fórmula da competição; 

CONSIDERANDO o início simultâneo de diversas Competições Estaduais, 

nos próximos dias, onde ocorre um acúmulo de solicitações de registros de 

atletas e se corre o risco de sobrecarga para as publicações dos mesmos no 

Boletim Informativo Diário (BID) da CBF; 

RESOLVE: 

Alterar o prazo estabelecido em regulamento para o envio da Lista da 

Base (máximo 10) e da Lista Definitiva (mínimo 18) para: 

21/01/2020 (19h) 

 

Publique-se. Anexe-se o presente ao regulamento. Notifiquem-se os 

clubes participantes e o TJD/RS. 

 

Porto Alegre, 08 de janeiro de 2019. 

 

 

LUCIANO HOCSMAN 

Presidente 


